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PROCESSO 10384.900628/2015-98

ACORDAO 1202-002.204 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CONSTRUTORA JUREMA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2012

RESTITUICAO/COMPENSAGCAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DEDUGAO DO
IRRF. REQUISITOS.

Na apuracao do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto.

DIREITO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ COMPOSTO POR
RETENGCAO NA FONTE.

O IRPJ retido na fonte podera ser deduzido do apurado no encerramento
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do periodo ou na data da extingdo, no caso de pessoa juridica submetida
ao regime de tributacdo com base no lucro real, sendo necesséario
demonstrar que as receitas correspondentes foram oferecidas a tributacao
no ano-calenddrio em questdo, devendo-se analisar a DIPJ onde conste
lancamento englobado com outras rubricas, e a comprovacao da
consisténcia do valor de cada uma delas. Inteligéncia da Sumula CARF n?
80.

RESTITUICAO/COMPENSACAO.

A compensacdo de créditos tributdrios com créditos do sujeito passivo
contra a Fazenda Publica depende da comprovacdao de que os ultimos
sejam liquidos e certos.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DEDUÇÃO DO IRRF. REQUISITOS. 
				 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. 
				 DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ COMPOSTO POR RETENÇÃO NA FONTE. 
				 O IRPJ retido na fonte poderá ser deduzido do apurado no encerramento do período ou na data da extinção, no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, sendo necessário demonstrar que as receitas correspondentes foram oferecidas à tributação no ano-calendário em questão, devendo-se analisar a DIPJ onde conste lançamento englobado com outras rubricas, e a comprovação da consistência do valor de cada uma delas. Inteligência da Súmula CARF nº 80.
				 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.
				 A compensação de créditos tributários com créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública depende da comprovação de que os últimos sejam líquidos e certos.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andre Luis Ulrich Pinto, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão Nº 106-002.273 - 2ª Turma da DRJ06 data da sessão 22 de setembro de 2020, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
		 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
		 DESPACHO DECISÓRIO 
		 O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório com número de rastreamento 128311439, emitido eletronicamente em 01/12/2017, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP nº 30279.51071.271114.1.3.02-0419.
		 /
		 O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo IRPJ, do ano-calendario 2012. 
		 Os valores das parcelas de composição do crédito informados no PER/DCOMP e os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisório:
		 /
		 Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 1.209.618,7. I
		 RPJ devido(a): R$ 422.983,40. 
		 Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 772.337,00. 
		 Valor na DIPJ: R$ 786.635,30.
		 No despacho, foi reconhecido R$ 349.353,62.
		 Como enquadramento legal são citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional – CTN); § 1º do art. 6º e art. 74 da Lei n.º 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4º e art. 36 da IN RFB n.º 900, de 30 de dezembro de 2008.
		 O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado “Despacho Decisório - Análise de Crédito”. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
		 O interessado apresentou manifestação de inconformidade com suas razões de discordância.
		 /
		 /
		 A 2ª Turma da DRJ06 julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, retificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
		 (...)
		 Mérito 
		 O Contribuinte alega erro material na informação das parcelas de fonte.
		 Admite que o ônus da prova neste caso é de sua responsabilidade por ser o autor do pedido. Para comprovar as suas alegações informa que anexou cópia de seu razão analítico que demonstra a apuração do IRPJ do ano-base de 2012, bem como extrato de retenção do IR das fontes pagadoras no ano de 2012, cópia do Razão que demonstra o controle das Retenções das Fontes pagadoras, cópia dos DARF´s que comprovam o pagamento do IRPJ, cópia do comprovante de entrega da DIPJ e respectiva apuração do IRPJ.
		 Em relação aos pagamentos informados, houve a confirmação na análise da DRF de todos os valores informados no perDcomp.
		 Em pesquisa aos sistemas de controle da Receita Federal, foram encontrados R$ 34.469,80 além do informado no perDcomp, R$ 772.337,00, para pagamentos de estimativas.
		 /
		 Análise das parcelas de fonte
		 De acordo com o § 2º do art. 943 do RIR/1999, o Comprovante Anual de Retenção de Imposto de Renda na Fonte fornecido pela fonte pagadora é o documento hábil para comprovar a correta dedução do imposto retido durante o ano-calendário.
		 (...)
		 Considerando que o art. 28 da Lei 9.430, de 1996, expressamente estende à contribuição social as regras de apuração de base de cálculo e pagamento vigentes para o imposto de renda, aplicase também o disposto no § 2º do art. 943 do RIR/1999 à contribuição social.
		 A interessada não anexa ao processo comprovantes de rendimentos e retenção na fonte emitidos pelas fontes pagadoras para confirmação das retenções de IRPJ que alega ter em seu favor no ano-calendario 2012.
		 Entretanto, a ausência dos comprovantes de rendimentos e retenção na fonte pode ser suprida, quando possível, pelos registros constantes nos bancos de dados da Receita Federal em relação às retenções na fonte informadas pelas fontes pagadoras na DIRF.
		 Em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, são confirmadas nas DIRF entregues pelas fontes pagadoras, para o ano-calendario 2012, retenções de IRPJ na fonte em benefício da interessada no montante de R$ 290.700,10.
		 A relação das retenções encontradas está anexada a seguir.
		 /
		 Apresentação de provas. Vinculação.
		 No processo de restituição, de ressarcimento ou de compensação, é o contribuinte quem toma a iniciativa de viabilizar seu direito ao aproveitamento do crédito, mediante a apresentação do PerDcomp, e portanto, é seu o ônus de provar a existência do crédito pretendido.
		 Nesse ponto, nenhuma discordância com as alegações do contribuinte. 
		 O saldo negativo é composto de antecipações do tributo por meio de estimativas ou retenção. 
		 Se a Autoridade Fiscal não confirmou as parcelas de estimativas por não encontrar nos sistemas da Receita Federal a comprovação de sua antecipação, caberá ao Contribuinte apresentar o Darf que comprova o seu pagamento ou prova de seu parcelamento ou compensação. 
		 Se a Autoridade Fiscal não confirmou as parcelas de tributo retido na fonte, caberá ao Contribuinte apresentar o Comprovante Anual de Retenção na Fonte fornecido pela fonte pagadora que, de acordo com o § 2º do art. 943 do RIR/1999, é o documento hábil para comprovar a correta dedução do tributo retido durante o período de apuração anual ou trimestral. 
		 No caso concreto, as estimativas foram confirmadas e as fontes não haviam sido informadas tendo sido apenas agora no julgamento, porém ainda assim com documentação diversa do definido em lei. 
		 Eventualmente, com base no Princípio da Verdade Material, havendo a apresentação de um conjunto de documentos que demonstrem o valor da operação, do tributo retido e do recebimento por parte do prestador do serviço em montante tal que configure a retenção por parte da fonte pagadora, poderá o julgador aceitar a prova sem a apresentação do Comprovante Anual de Retenção na Fonte. 
		 Entretanto, esse conjunto de documentos deve ser robusto e ter os seus vínculos com a parcela que se quer comprovar inequivocamente demonstrados. Não basta anexar aos autos documentos diversos e transferir ao julgador a responsabilidade de conferir sentido aos documentos. Esse é um ônus do autor e não é demais repetir.
		 No presente caso, a análise da documentação anexada não é suficiente para, em substituição ao Comprovante Anual de Retenção de Tributo de Renda na Fonte, comprovar as retenções que o contribuinte alega ter em seu favor além das confirmadas em pesquisas aos sistemas de controle da Receita Federal. 
		 Reforma do despacho decisório 
		 Portanto, o despacho decisório deve ser reformado nos seguintes termos: 
		 Valor original do saldo negativo informado no PerDcomp com demonstrativo de crédito: R$ 772.337,00. Valor na DIPJ: R$ 786.635,30. Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 1.209.618,70. IRPJ devido(a): R$ 422.983,40.
		 Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido(a)) limitado(a) ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
		 /
		 CONCLUSÃO 
		 Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada para: 
		 • reconhecer direito creditório remanescente, além do já admitido no despacho decisório, referente a Saldo Negativo IRPJ do ano-calendario 2012, no valor de R$ 325.169,90;
		 • homologar as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido.
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:
		 (...)
		 I – DOS FATOS
		 (...) 2. As PERDCOMPS de nº s 30279.51071.271114.1.3.02-0419 e 23061.66427.301214.1.3.02-1822 foram homologadas. Ocorreu, Ilustre Relator, que a autoridade administrativa homologou parcialmente o pedido de compensação da recorrente referente à PERDCOMP retificadora de nº 06844.64160.280617.1.7.02-3251, por entender, em resumo, que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pela recorrente. 
		 3. Data Máxima Vênia, M.M Relator, as parcelas não confirmadas pela RFB decorreram de equívoco cometido pela recorrente quando do preenchimento da PERDCOMP. O erro foi a não inclusão dos valores referentes às retenções na fonte (IRRF) o qual soma a importância de R$ 402.811,88 (quatrocentos e dois mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), no referido pedido de compensação.
		 (...)
		 II.2 – DO MÉRITO.DA COMPROVAÇÃO DO IR-FONTE PARA FINS DE COMPOSIÇÃO DO SALDO NEGATIVO DO IRPJ. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL 
		 9. Assim se pronunciou a decisão recorrida quanto ao IR-Fonte pleiteado pela recorrente, verbis:
		 (...)
		 10. Ao comparar o extrato de fonte pagadoras extraído do e-cac da RFB verificamos que o valor do IR-Fonte suportado pela recorrente é bem maior, vejamos:
		 /
		 11. Ocorre que não consta no extrato da DIRF-Fonte pagadora o montante do IRFonte suportado pela recorrente em relação aos pagamentos efetuados pelo Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI (CNPJ n.º 09.034.960/0001-47) e Prefeitura Municipal de Timon-MA (CNPJ n.º 06.115.307/0001-14). Vejamos planilhas abaixo:
		 /
		 12. Cabe ressaltar que desde a Manifestação de Inconformidade a recorrente juntou documentação a qual evidencia que ela suportou o IR-Fonte, para tanto juntou extratos bancários, cópia do livro razão, notas fiscais e DIPJ, na conformidade das fls.89 e seguintes dos autos. 
		 13. A decisão ora atacada não acata parte da documentação ora acostada aos autos pelo simples argumento de que “no presente caso, a análise da documentação anexada não é suficiente para, em substituição ao Comprovante Anual de Retenção de Tributo de Renda na Fonte, comprovar as retenções que o contribuinte alega ter em seu favor além das confirmadas em pesquisas aos sistemas de controle da Receita Federal.” 
		 14. Concessa vênia Ilustre Relator, a recorrente às fls. 145 e segs dos autos anexa cópia do seu livro razão o qual evidencia os recebimentos do IDEPI, mencionando o número da Nota Fiscal, a data do Pagamento e a Instituição Financeira a qual foi realizada o depósito líquido do valor. É só averiguar os extratos bancários os quais constam o nome do Órgão Pagador que confirmam a afirmação do contribuinte, simples assim! (vide extratos bancários de fls.100, 102, 104, 108, 109). Vejamos as notas fiscais abaixo para comprovação do alegado:
		 (...)
		 30. Sob essa ótica, o que a decisão recorrida busca é apenas criar barreiras e obstáculos para não conceder o direito creditório da recorrente, o que entendemos ser desarrazoável e desproporcional, por ser um direito pleno e essencial do contribuinte ser restituído do que pagou indevidamente a título de tributo!
		 III – DOS PEDIDOS
		 31. Senhores Conselheiros, isso posto, e com base no inciso I, do artigo 145 e 149, do Código Tributário Nacional, a recorrente vem à presença de V. Sas. requerer a procedência do presente recurso, reconhecendo o direito creditório da recorrente na sua plenitude, devendo ser homologada a Declaração de Compensação n.º 06844.64160.280617.1.7.02-3251 por ser ato de inteira justiça, pugnando ainda, caso restem dúvidas quanto a documentação apresentada, a baixa dos autos em diligência para confirmação do todo alegado. É como medida de direito e de justiça!
		 (...)
		 
		 Na oportunidade do julgamento este CARF resolveu converter o julgamento em diligência por força da Resolução nº 1002-000.458 da 1ª Seção Julgamento, 2ª Turma Extraordinária (e-fls. 341/351), em 07 de agosto de 2023, para averiguar suposto crédito que comporia o saldo negativo em questão.
		 A unidade de origem procedeu a análise e exarou a Informação Fiscal nº 4/2025 /EQAUD-DEVAT03/DRF TERESINA (e-fls. 369/371) confirmando a retenção efetuada pelo Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI que totalizou R$ 115.859,56, sugerindo que este valor fosse acrescentado no saldo negativo reconhecido.
		 Intimado do resultado da diligência, o contribuinte não se manifestou a respeito do resultado da diligência.
		 É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
		 
		 ADMISSIBILIDADE 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário.
		 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 
		 DO MÉRITO
		 Inicialmente, cabe destacar que a controvérsia que permeia o presente processo consiste na não homologação de saldo negativo de IRPJ proveniente de Imposto de Renda Retido na Fonte no ano-calendário de 2012 em razão das respectivas receitas não terem sido comprovadas no montante de R$ 402.811,88 (quatrocentos e dois mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos) referente ao PER/DCOMP nº 30279.51071.271114.1.3.02-0419.
		 Segundo o Recurso Voluntário, as parcelas não comprovadas se referem especificamente ao IRFonte suportado pela recorrente em relação aos pagamentos efetuados pelo Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI (CNPJ n.º 09.034.960/0001-47) e Prefeitura Municipal de Timon-MA (CNPJ n.º 06.115.307/0001-14).
		 Destaca-se, que o Acórdão recorrido, acolheu ainda que parcialmente os fundamentos de erro de preenchimento da DCOMP, uma vez que reconheceu o valor remanescente de R$ 290.700,10 decorrente da consulta aos bancos de dados da RFB em que foram confirmadas nas DIRF entregues pelas fontes pagadoras, para o ano-calendário 2012, retenções de IRPJ na fonte em benefício da interessada no montante de R$ 290.700,10, segue relação das retenções encontradas que foram demonstradas no referido decicium:
		 /
		 Nesse contexto, o Acórdão deu parcial provimento a Manifestação de Inconformidade com a seguinte conclusão, in vesbis:
		 Reforma do despacho decisório 
		 Portanto, o despacho decisório deve ser reformado nos seguintes termos: 
		 Valor original do saldo negativo informado no PerDcomp com demonstrativo de crédito: R$ 772.337,00. Valor na DIPJ: R$ 786.635,30. Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 1.209.618,70. IRPJ devido(a): R$ 422.983,40.
		 Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido(a)) limitado(a) ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
		 /
		 CONCLUSÃO 
		 Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada para: 
		 • reconhecer direito creditório remanescente, além do já admitido no despacho decisório, referente a Saldo Negativo IRPJ do ano-calendário 2012, no valor de R$ 325.169,90;
		 • homologar as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido.
		 
		 Portanto, com a análise do excerto acima, apenas para delimitar o escopo da lide, vale esclarecer que o julgamento de primeiro grau reconheceu as parcelas no montante de R$ 1.097.506,90, resultando assim no saldo negativo de R$ 674.523,50. 
		 Por outro lado, como o contribuinte pretende a confirmação das parcelas no valor de R$ 1.209.618,70, o que lhe conferiria um saldo negativo de R$ 786.635,30‬, tem que a diferença em litígio é de R$ 112.111,8‬ (R$ 786.635,30 - R$ 674.523,50).
		 Sendo assim, nos termos da resolução, no que tange a matéria controvertida, a diferença citada residiria na análise da comprovação das parcelas de retenção referentes aos pagamentos efetuados pelo Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI (CNPJ n.º 09.034.960/0001-47) e Prefeitura Municipal de Timon-MA (CNPJ n.º 06.115.307/0001-14), pelo que passo a análise de cada uma delas.
		 No que diz respeito a prestação de serviço realizado Prefeitura Municipal de Timon-MA (CNPJ n.º 06.115.307/0001-14), após analisar os argumentos do recorrente e cotejar a documentação acostada aos autos, constato que no recurso, apesar de ter a informação da prestação de serviço a Prefeitura Municipal de Timon-MA (CNPJ n.º 06.115.307/0001-14), não encontrei elementos comprobatórios que sustentassem o alegado, constando apenas a planilha informativa de caráter unilateral:
		 / 
		 Por outro lado, no que concerne ao Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI (CNPJ n.º 09.034.960/0001-47), constatei que há verossimilhança nas alegações do contribuinte a ponto de ter gerado dúvidas suficientes a ponto de atrair a necessidade de converter o julgamento em diligência. 
		 Isso porque, não se pode perder de vista que o contribuinte trouxe aos autos a cópia de seu razão analítico que demonstra a apuração do IRPJ do ano-base de 2012, bem como extrato de retenção do IR das fontes pagadoras no ano de 2012, cópia do Razão que demonstra o controle das Retenções das Fontes pagadoras, cópia dos DARF´s que comprovam o pagamento do IRPJ, cópia do comprovante de entrega da DIPJ e respectiva apuração do IRPJ.
		 E, ao analisar a Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI (CNPJ n.º 09.034.960/0001-47) as informações e documentos acostados aos autos, sobretudo as Notas Fiscais com a informação das respectivas retenções, bem como os valores de entrada nas referidas contas por meio da análise dos Extratos Bancários, verifico que tais informações conferem valores exatos, conforme demonstro a seguir:
		 IDEPI (Notas Fiscais as e-fls.( 320/324)
		 IRRF no valor de R$ 49.174,43 (valor liquido R$ 3.229.120,75) e;
		 IRRF no valor de R$ 37.771,23 (valor liquido R$ 2.480.310,64)
		 /
		 /
		 Extrato bancário do Banco Rural com o valores acima citados
		 e-fls. 108
		 //
		 Segue agora a relação das Notas Fiscais referente ao pagamento de Reajustamento das medições com a indicação das respectivas folhas:
		 e-fls. 324
		 reajustamento da 2ª medição IR na Nota Fiscal no valor de R$ 472,27
		 VALOR LÍQUIDO DA NF R$ 31.498,24 – R$ 472,27 = R$ 31.025,97
		 e-fls. 325
		 reajustamento da 3ª medição IR na Nota Fiscal no valor de R$ 1.305,83
		 VALOR LÍQUIDO DA NF R$ 87.055,46 - R$ 1.305,83 = R$ 85.749,63
		 e-fls. 326
		 reajustamento da 4ª medição IR na Nota Fiscal no valor de R$ 2.150,22
		 VALOR LÍQUIDO DA NF R$ 143.347,96 - R$ 2.150,22 = R$ 141.197,74‬
		 e-fls. 327
		 reajustamento da 5ª medição IR na Nota Fiscal no valor de R$ 2.978,95
		 VALOR LÍQUIDO DA NF R$ 198.596,73 - R$ 2.978,95 = 195.617,78
		 e-fls. 328
		 reajustamento da 6ª medição IR na Nota Fiscal no valor de R$ 5.269,75
		 VALOR LÍQUIDO DA NF R$ 351.316,54 - R$ 5.269,75 = 346.046,79‬
		 e-fls. 329
		 reajustamento da 7ª medição IR na Nota Fiscal no valor de R$ 6.018,01
		 VALOR LÍQUIDO DA NF R$ 401.200,59 - R$ 6.018,01 = 395.182,58
		 e-fls. 330
		 reajustamento da 8ª medição IR na Nota Fiscal no valor de R$ 6.087,79
		 VALOR LÍQUIDO DA NF R$ 405.852,94 - R$ 6.087,79 = 399.765,15
		 e-fls. 331
		 reajustamento da 9ª medição IR na Nota Fiscal no valor de R$ 4.676,08
		 VALOR LÍQUIDO DA NF R$ 311.738,54 - R$ 4.676,08 = 307.062,46
		 Extrato bancário do Banco do Brasil com o valores acima citados
		 e-fls. 110 Extrato do Banco do Brasil
		 /
		 /
		 e-fls. 112
		 /
		 
		 Sendo assim, conforme relatado, por cautela, o julgamento foi convertido em diligência para entender se os valores supramencionados efetivamente compuseram o saldo negativo e se realmente foram oferecidos à tributação.
		 A diligência por sua vez concluiu pela comprovação da retenção efetuada pelo Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI no valor de R$ 115.859,56, a ser acrescentado no saldo negativo reconhecido, e em relação Prefeitura Municipal de Timon – MA constatou que não constou valores para retenção efetuada e a nota fiscal apresentada se refere ao ano calendário de 2011 diverso do período, nos seguintes termos:
		 
		 (e-fls. 370/371)
		 Dos valores indicados na PER/DCOMP como retenções na fonte, apenas a retenção do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI não foi reconhecida por não constar na DIRF-Fonte pagadora, não consta valores para retenção efetuada pela Prefeitura Municipal de Timon - MA e a nota fiscal apresentada se refere ao ano calendário de 2011 diverso do período.
		 O contribuinte foi intimado a esclarecer se além das retenções na fonte informadas como o verdadeiro demonstrativo do crédito no PERDCOMP 06844.64160.280617.1.7.02-3251, consta outra, pois alega que existe retenção efetuada pela Prefeitura Municipal de Timon - MA, tal serviço foi prestado com a emissão da nota fiscal 671, sendo intimado a apresentar nota fiscal acompanhada do extrato bancário e respectivo lançamento contábil.
		 Em resposta o contribuinte informou que não encontrou nenhum dos documentos solicitados e que a documentação juntada pelo presente contribuinte está anexada nos presentes autos e no processo 10384.902160/2017-38 que está regularmente apensado.
		 Da análise da documentação anexada para comprovar a retenção efetuada pelo Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, foram suficientes pois foi verificada a contabilização da receita e seu recebimento líquido nos extratos bancários apresentados que totalizou R$ 115.859,56, sendo este valor a ser acrescentado no saldo negativo reconhecido.
		 
		 Sendo assim, por concordar com os termos da diligência acima descrita, entendo que comprovada a retenção efetuada pelo Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, razão pela qual deve ser acrescentado no saldo negativo do ano calendário de 2012 a ser reconhecido no montante de R$ 115.859,56, mas limitado a R$ 112.111,8‬ (R$ 786.635,30 - R$ 674.523,50) face ao somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ no valor de R$ 1.209.618,70. 
		 Nesse sentido, conforme já mencionado, o julgamento de primeiro grau reconheceu as parcelas no montante de R$ 1.097.506,90, resultando naquela oportunidade o saldo negativo de R$ 674.523,50.
		 Como o somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ é no valor de R$ 1.209.618,70, isso lhe confere um saldo negativo de R$ 786.635,30‬, posto a diferença em litígio atinge o limite de R$ 112.111,8‬0 (R$ 786.635,30 - R$ 674.523,50)
		 Dessa forma, é sabido que a comprovação das retenções não se dá apenas pelos informes de rendimento emitidos pela fonte pagadora, é o racional das Súmulas CARF nº 80 e 143, que tratam, exatamente, acerca dos meios de prova e exigências para a compensação de retenções na fonte: 
		 Súmula CARF nº 80
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Súmula CARF nº 143 
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 
		 Vale destacar ainda que, no que diz respeito a aceitação de novas provas em sede de Recurso Voluntário, verifica-se que, à luz do artigo 16, § 4º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a prova documental deverá ser apresentada juntamente com a Impugnação, de modo que o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual restará precluso a menos que (a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força maior, (b) refira-se a fato ou a direito superveniente ou, ainda, (c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. In verbis:
		 
		 “Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito).”
		 Nestes termos, cite-se o que restou perfilhado no Acórdão nº 9101-003.927 no sentido de que não há óbice para apresentação de provas em sede recursal nas hipóteses em que os documentos estejam no contexto da discussão da matéria em litigo. In verbis:
		 “Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ano-calendário: 2002 
		 PROVAS. RECURSO VOLUNTÁRIO. APRESENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. SEM INOVAÇÃO E DENTRO DO PRAZO LEGAL. 
		 Da interpretação sistêmica da legislação relativa ao contencioso administrativo tributário, art. 5º, inciso LV da Lei Maior, art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo federal, e arts. 15 e 16 do PAF, evidencia-se que não há óbice para apresentação de provas em sede de recurso voluntário, desde que sejam documentos probatórios que estejam no contexto da discussão de matéria em litígio, sem trazer inovação, e dentro do prazo temporal de trinta dias a contar da data da ciência da decisão recorrida.”
		 
		 CONCLUSÃO
		 Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para ter como comprovada a retenção efetuada pelo Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, razão pela qual deve ser acrescentado no saldo negativo do ano calendário de 2012 o montante de R$ 112.111,80‬ (R$ 786.635,30 - R$ 674.523,50) face ao somatório das parcelas de composição do crédito formalizado na DIPJ no valor de R$ 1.209.618,70. 
		 É como voto.
		  (documento assinado digitalmente)
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa
	
	 2025-12-17T20:43:04.3281319-03:00
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andre Luis Ulrich Pinto,
Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Liana Carine
Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acordao N2 106-002.273 - 22 Turma da DRJ06
data da sessdo 22 de setembro de 2020, que julgou procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatdrio da decisdo
da DRJ, nos termos abaixo:

DESPACHO DECISORIO

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho
Decisério com numero de rastreamento 128311439, emitido eletronicamente em
01/12/2017, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP n?9
30279.51071.271114.1.3.02-0419.

Per/Dcomp em litigio relacionados ao mesmo crédito:
302795107127111413020419 230616642730121413021822 068446416028061717023251

O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo IRPJ, do ano-calendario 2012.

Os valores das parcelas de composicdo do crédito informados no PER/DCOMP e
os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho

decisério:
Parcelas de IR Exterior Retengdes Pagamentos Estim. comp Estim. Demais Soma parc
crédito fonte SNPA Parceladas estimativas cred
PerDcomp 0,00 0,00 772.337,00 0,00 0,00 0,00 772.337,00
Confirmadas 0,00 0,00 772.337,00 0,00 0,00 0,00 772.337,00
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Somatdrio das parcelas de composicdo do crédito na DIPJ: RS 1.209.618,7. |
RPJ devido(a): R$ 422.983,40.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: RS 772.337,00.

Valor na DIPJ: RS 786.635,30.
No despacho, foi reconhecido RS 349.353,62.

Como enquadramento legal sdo citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei
n.2 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo Tributario Nacional — CTN); § 12 do
art. 62 e art. 74 da Lei n.2 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 42 e art. 36 da IN
RFB n.2 900, de 30 de dezembro de 2008.

O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado
“Despacho Decisério - Andlise de Crédito”. MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

O interessado apresentou manifestacdo de inconformidade com suas razdes de
discordancia.

3. Data Maxima Vénia, M.M Julgador, as parcelas nao
confirmadas pela RFB decorreram de equivoco cometido pela recorrente
quando do preenchimento da PERDCOMP. O erro foi a ndo inclusdo dos

valores referentes as retengdes na fonte (IRRF) o qual soma a importancia

de R$ 402.811,88 (quatrocentos e dois mil, oitocentos e onze reais e oitenta

e oito centavos), no referido pedido de compensacgao.

Veja, M.M Julgador, o Imposto devido apurado foi de R$
422.989,40 (quatrocentos e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e nove
reais e quarenta centavos). Contudo, o tributo pago pela contribuinte foi o
somatorio do imposto pago por estimativa no valor de R$ 806.806, 84
(oitocentos e seis mil, oitocentos e seis reais e oitenta e quatro centavos)
com o tributo retido na fonte no valor de R$ 402.811,88 (quatrocentos e dois
mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), os quais atualizados,

resultam no valor compensado pela contribuinte.

Em virtude de tal falha na instrugdo processual, o contribuinte
anexa na oportunidade copia de seu razdo analitico que demonstra a
apuragao do IRPJ do ano-base de 2012, bem como extrato de retencdo do
IR das fontes pagadores no ano de 2012, cépia do Razdo que demonstra o
controle das Retengdes das Fontes pagadoras, copia dos DARF’s que
comprovam o pagamento do IRPJ, copia do comprovante de entrega da
DIPJ e respectiva apuragdo do IRPJ, que demonstram claramente o seu
direito  creditéorio almejado por meio da PERDCOMP n.
06844.64160.280617.1.7.02-3251.

Turma da DRIJO6 julgou procedente em parte a manifestacdo de

inconformidade, retificando a decisdo da Delegacia de jurisdicdo da contribuinte, nos seguintes

moldes:
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(...)
Mérito
O Contribuinte alega erro material na informacgao das parcelas de fonte.

Admite que o 6nus da prova neste caso é de sua responsabilidade por ser o autor
do pedido. Para comprovar as suas alegacdes informa que anexou cdpia de seu
razdo analitico que demonstra a apuracdo do IRPJ do ano-base de 2012, bem
como extrato de retenc¢do do IR das fontes pagadoras no ano de 2012, cépia do
Razdao que demonstra o controle das Retenc¢bes das Fontes pagadoras, cépia dos
DARF’s que comprovam o pagamento do IRPJ, cdpia do comprovante de entrega
da DIPJ e respectiva apurag¢do do IRPJ.

Em relacdo aos pagamentos informados, houve a confirmacdo na andlise da DRF
de todos os valores informados no perDcomp.

Em pesquisa aos sistemas de controle da Receita Federal, foram encontrados RS
34.469,80 além do informado no perDcomp, RS 772.337,00, para pagamentos de

estimativas.
g Saldo Alocado Alocado Alocado Disponivel
< automaticamen | automaticamen manual
(o) te ao crédito te ao saldo
0 IRPJ 806.806,8 806.806,8 0,0 0,0 0,0
<<
>
E CodReceita  |DtApuracao IDtVencimento DtArrecadacao NumeroPagamento VrPrincipal VrSaldo
=2 2362 29/fev/2012 30/mar/2012 30/mar/2012 0735847403 188.697,10 188.697,10
b 2362 30/jun/2012 31/jul/2012 31/jul/2012 1130014483 109.534,54 109.534,54
% 2362 30/nov/2012  [28/dez/2012 26/dez/2012 1592388633 112.463,21 112.463,21
(@) 2362 30/set/2012 B1/out/2012 30/out/2012 1419738423 74.448,64 74.448,64
(@] 2362 31/ago/2012 28/set/2012 28/set/2012 1330987473 97.866,24 97.866,24
o 2362 31/jan/2012 29/fev/2012 29/fev/2012 0668232203 136.461,52 136.461,52
2362 31/jul/2012 31/ago/2012 29/ago/2012 1210142973 38.532,95 38.532,95
2362 31/mai/2012  [29/jun/2012 29/jun/2012 1038905263 28.590,92 28.590,92
2362 31/out/2012 30/nov/2012 23/nov/2012 1496216503 20.211,72 20.211,72
806.806,84 806.806,84

Analise das parcelas de fonte

De acordo com o § 22 do art. 943 do RIR/1999, o Comprovante Anual de Retencéo
de Imposto de Renda na Fonte fornecido pela fonte pagadora é o documento
habil para comprovar a correta dedugdo do imposto retido durante o ano-
calendario.

()

Considerando que o art. 28 da Lei 9.430, de 1996, expressamente estende a
contribuicdo social as regras de apuragdao de base de calculo e pagamento
vigentes para o imposto de renda, aplicase também o disposto no § 22 do art. 943
do RIR/1999 a contribuig¢do social.

A interessada ndo anexa ao processo comprovantes de rendimentos e retengdo
na fonte emitidos pelas fontes pagadoras para confirmacgdo das reten¢Ges de IRPJ
gue alega ter em seu favor no ano-calendario 2012.
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Entretanto, a auséncia dos comprovantes de rendimentos e retencdo na fonte
pode ser suprida, quando possivel, pelos registros constantes nos bancos de
dados da Receita Federal em relagdo as retengdes na fonte informadas pelas
fontes pagadoras na DIRF.

Em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, sdo confirmadas nas DIRF
entregues pelas fontes pagadoras, para o ano-calendario 2012, retenc¢des de IRPJ
na fonte em beneficio da interessada no montante de RS 290.700,10.

A relacdo das retengbes encontradas estd anexada a seguir.

INISTERIO DA o
.g g :couonll ‘@ Receita Federal

Raziio Social: CONSTRUTORA JUREMA LTDA CNPJ: 05.802.590/0001-90

Ano Fonte pagadora Cod. receita Retenciio IRPJ

2012 00000000 3426 221,86
00360305 3426 1.197.98
00399857 6147 39.119,54
04892707 6147 19.677.71
06845747 1708 222 205,30
17192451 6800 1,25
33124959 3426 818411
60701190 6800 1,69
$0400888 3426 90,64

Total 290.700,08

DERIC: s

Apresentacdo de provas. Vinculagdo.

No processo de restituicdo, de ressarcimento ou de compensacdo, é o
contribuinte quem toma a iniciativa de viabilizar seu direito ao aproveitamento do
crédito, mediante a apresentacdo do PerDcomp, e portanto, é seu o 6nus de
provar a existéncia do crédito pretendido.

Nesse ponto, nenhuma discordancia com as alegacGes do contribuinte.

O saldo negativo é composto de antecipacées do tributo por meio de estimativas
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ou retengao.

Se a Autoridade Fiscal ndo confirmou as parcelas de estimativas por ndo
encontrar nos sistemas da Receita Federal a comprovagdo de sua antecipagao,
caberd ao Contribuinte apresentar o Darf que comprova o seu pagamento ou
prova de seu parcelamento ou compensagao.

Se a Autoridade Fiscal ndo confirmou as parcelas de tributo retido na fonte,
caberd ao Contribuinte apresentar o Comprovante Anual de Retengdo na Fonte
fornecido pela fonte pagadora que, de acordo com o § 22 do art. 943 do RIR/1999,
€ o documento habil para comprovar a correta deducdo do tributo retido durante
o periodo de apurac¢do anual ou trimestral.

No caso concreto, as estimativas foram confirmadas e as fontes ndo haviam sido
informadas tendo sido apenas agora no julgamento, porém ainda assim com
documentacdo diversa do definido em lei.

Eventualmente, com base no Principio da Verdade Material, havendo a
apresentagcdo de um conjunto de documentos que demonstrem o valor da
operacao, do tributo retido e do recebimento por parte do prestador do servigo
em montante tal que configure a retengdo por parte da fonte pagadora, poderd o
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julgador aceitar a prova sem a apresentacdo do Comprovante Anual de Retenc¢do
na Fonte.

Entretanto, esse conjunto de documentos deve ser robusto e ter os seus vinculos
com a parcela que se quer comprovar inequivocamente demonstrados. N3o basta
anexar aos autos documentos diversos e transferir ao julgador a responsabilidade
de conferir sentido aos documentos. Esse é um Onus do autor e ndo é demais
repetir.

No presente caso, a analise da documentacdo anexada nao é suficiente para, em
substituicdo ao Comprovante Anual de Retengdo de Tributo de Renda na Fonte,
comprovar as retengdes que o contribuinte alega ter em seu favor além das
confirmadas em pesquisas aos sistemas de controle da Receita Federal.

Reforma do despacho decisério
Portanto, o despacho decisério deve ser reformado nos seguintes termos:

Valor original do saldo negativo informado no PerDcomp com demonstrativo de
crédito: RS 772.337,00. Valor na DIPJ: RS 786.635,30. Somatdrio das parcelas de
composic¢do do crédito na DIPJ: RS 1.209.618,70. IRPJ devido(a): RS 422.983,40.

(@]
=
g Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao somatério
i das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido(a)) limitado(a) ao menor valor entre saldo
<
> negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar
P negativo, o valor serd zero.
pd
(FN)
s Despacho Julgamento Crédito
=) remanescente
8 Parcelas confirmadas 772.337,00 1.097.506,90
(o) IRPJ devido(a) 422.983,40 422.983.40
Saldo negativo 349.353,60) 674.523,50 325.169,90)
disponivel
CONCLUSAO

Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade apresentada para:

¢ reconhecer direito creditério remanescente, além do ja admitido no despacho
decisério, referente a Saldo Negativo IRPJ do ano-calendario 2012, no valor de RS
325.169,90;

* homologar as compensagdes em litigio até o limite do crédito reconhecido.

Ciente do acérdao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:

()
| - DOS FATOS
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(..) 2. As PERDCOMPS de n? s 30279.51071.271114.1.3.02-0419 e
23061.66427.301214.1.3.02-1822 foram homologadas. Ocorreu, llustre Relator,
que a autoridade administrativa homologou parcialmente o pedido de
compensacdo da recorrente referente a PERDCOMP retificadora de n2
06844.64160.280617.1.7.02-3251, por entender, em resumo, que o crédito
reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados
pela recorrente.

3. Data Maxima Vénia, M.M Relator, as parcelas ndao confirmadas pela RFB
decorreram de equivoco cometido pela recorrente quando do preenchimento da
PERDCOMP. O erro foi a ndo inclusdo dos valores referentes as retengées na fonte
(IRRF) o qual soma a importancia de RS 402.811,88 (quatrocentos e dois mil,
oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), no referido pedido de
compensagao.

(..))

1.2 — DO MERITO.DA COMPROVAGAO DO IR-FONTE PARA FINS DE COMPOSIGAO
DO SALDO NEGATIVO DO IRPJ. APLICAGAO DO PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL

9. Assim se pronunciou a decisdo recorrida quanto ao IR-Fonte pleiteado pela
recorrente, verbis:

()

10. Ao comparar o extrato de fonte pagadoras extraido do e-cac da RFB
verificamos que o valor do IR-Fonte suportado pela recorrente é bem maior,
vejamos:

Beneficidrio: 05.802.590/0001-90 - CONSTRUTORA JUREMA LTDA
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11. Ocorre que ndo consta no extrato da DIRF-Fonte pagadora o montante do
IRFonte suportado pela recorrente em relacdo aos pagamentos efetuados pelo
Instituto de Desenvolvimento do Piaui — IDEPI (CNPJ n.2 09.034.960/0001-47) e
Prefeitura Municipal de Timon-MA (CNPJ n.2 06.115.307/0001-14). Vejamos
planilhas abaixo:

[ CNPJ | RAZAO | Mun./UF | Emissiio Num.__ | Vr NOTA FISCAL] _IRRF__| CONTRIB_ | INSSe1SS| __ LIQUIDO
09.034.960/0001-47 SID TERESINA/PL 20092012 936 327829518  40.174,43 3229.120.75
09.034.960/0001-47 -ID TERESINA/PL 937 251808187  37.771.23 2.480.310.64
09.034.960/0001-47 -ID TERESINA/PL 960 3149824 472,47 31.025.77
09.034.960/0001-47 -ID  TERESINA/PL 961 8705546 1.305,83 $5.749.63
09.034.960/0001-47 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUL- ID  TERESINA/PI 962 14334796 215022 141.197.74
09.034.960/0001-47 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUL- ID  TERESINA/PI / 963 19859673 2.978,95 19561778
09.034.960/0001-47 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUL- ID  TERESINAPL  08/112012 964 35131654 5.269.75 346.046.79
09.034.960/0001-47 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUL- ID  TERESINAPL  20/112012 970 40120059 6.018,01 395.182.58
09.034.960/0001-47 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUL- ID  TERESINAPL  20/11/2012 971 40585294 6.087.79 399.765,15
09.034.960/0001-47 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUL- ID  TERESINAPL 201112012 972 31173854 4.676,08 307.062.46

772698405 115.904,76 0,00 0,00 7.611.079.29
CNPJ | RAZAO Mun./UF Emissio Num__JOR NOTA FISCAL] _IRRF | cONTRIB. [INsSe1ss]  LIQUIDO
06.115.307/0001-14 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA TIMONMA 071172011 671 368.084.77 552128 - 2576597 336.797.52

12. Cabe ressaltar que desde a Manifestacdo de Inconformidade a recorrente
juntou documentacdo a qual evidencia que ela suportou o IR-Fonte, para tanto
juntou extratos bancdrios, cépia do livro razdo, notas fiscais e DIPJ, na
conformidade das fls.89 e seguintes dos autos.

13. A decisdo ora atacada ndo acata parte da documentagdo ora acostada aos
autos pelo simples argumento de que “no presente caso, a andlise da
documentacdo anexada ndo é suficiente para, em substituicdo ao Comprovante
Anual de Retengdo de Tributo de Renda na Fonte, comprovar as retencdes que o
contribuinte alega ter em seu favor além das confirmadas em pesquisas aos
sistemas de controle da Receita Federal.”

14. Concessa vénia llustre Relator, a recorrente as fls. 145 e segs dos autos anexa
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cOpia do seu livro razdo o qual evidencia os recebimentos do IDEPI, mencionando
o numero da Nota Fiscal, a data do Pagamento e a Instituicao Financeira a qual foi
realizada o depdsito liquido do valor. E sé averiguar os extratos bancarios os quais
constam o nome do Orgdo Pagador que confirmam a afirmac3o do contribuinte,
simples assim! (vide extratos bancdérios de fls.100, 102, 104, 108, 109). Vejamos as
notas fiscais abaixo para comprovacao do alegado:

()

30. Sob essa dtica, o que a decisdo recorrida busca é apenas criar barreiras e
obstaculos para ndo conceder o direito creditério da recorrente, o que
entendemos ser desarrazodvel e desproporcional, por ser um direito pleno e
essencial do contribuinte ser restituido do que pagou indevidamente a titulo de
tributo!

[l — DOS PEDIDOS

31. Senhores Conselheiros, isso posto, e com base no inciso |, do artigo 145 e 149,
do Cédigo Tributario Nacional, a recorrente vem a presenca de V. Sas. requerer a
procedéncia do presente recurso, reconhecendo o direito creditério da recorrente
na sua plenitude, devendo ser homologada a Declaragdo de Compensagdo n.2
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06844.64160.280617.1.7.02-3251 por ser ato de inteira justi¢a, pugnando ainda,
caso restem duvidas quanto a documentacdo apresentada, a baixa dos autos em
diligéncia para confirmacdo do todo alegado. E como medida de direito e de
justical

()

Na oportunidade do julgamento este CARF resolveu converter o julgamento em
diligéncia por forga da Resolugao n?2 1002-000.458 da 12 Secdo Julgamento, 22 Turma
Extraordinaria (e-fls. 341/351), em 07 de agosto de 2023, para averiguar suposto crédito que
comporia o saldo negativo em questao.

A unidade de origem procedeu a analise e exarou a Informacdo Fiscal n? 4/2025
/EQAUD-DEVATO03/DRF TERESINA (e-fls. 369/371) confirmando a retengdo efetuada pelo Instituto
de Desenvolvimento do Piaui - IDEPI que totalizou RS 115.859,56, sugerindo que este valor fosse
acrescentado no saldo negativo reconhecido.

Intimado do resultado da diligéncia, o contribuinte ndo se manifestou a respeito do
resultado da diligéncia.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Fellipe Honério Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conhego.

DO MERITO

Inicialmente, cabe destacar que a controvérsia que permeia o presente processo
consiste na ndo homologacao de saldo negativo de IRPJ proveniente de Imposto de Renda Retido
na Fonte no ano-calendario de 2012 em raziao das respectivas receitas ndo terem sido
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comprovadas no montante de RS 402.811,88 (quatrocentos e dois mil, oitocentos e onze reais e
oitenta e oito centavos) referente ao PER/DCOMP n2 30279.51071.271114.1.3.02-0419.

Segundo o Recurso Voluntdrio, as parcelas ndao comprovadas se referem
especificamente ao IRFonte suportado pela recorrente em relagdo aos pagamentos efetuados pelo
Instituto de Desenvolvimento do Piaui — IDEPI (CNPJ n.2 09.034.960/0001-47) e Prefeitura
Municipal de Timon-MA (CNPJ n.2 06.115.307/0001-14).

Destaca-se, que o Acérddao recorrido, acolheu ainda que parcialmente os
fundamentos de erro de preenchimento da DCOMP, uma vez que reconheceu o valor
remanescente de RS 290.700,10 decorrente da consulta aos bancos de dados da RFB em que
foram confirmadas nas DIRF entregues pelas fontes pagadoras, para o ano-calendario 2012,
retencdes de IRPJ na fonte em beneficio da interessada no montante de RS 290.700,10, segue
relacdo das retengdes encontradas que foram demonstradas no referido decicium:

o MINISTERIO DA .
Q MSTERIO R Receita Federl

Razao Social: CONSTRUTORA JUREMA LTDA CNPJ: 05.802.590/0001-90

Ano Fonte a Cod. receita Retencao IRPJ

2012 00000000 3426 221,86]
00360305 3426 1.197.98
00399857 6147 39.119.54
04892707 6147 19.677.71
06845747 1708 222 205.30
17192451 6800 1,25
33124959 3426 8184 11
60701190 6800 1,69
90400888 3426 90,64

Total 290.700,08

RFB/Sufis

Nesse contexto, o Acdérddo deu parcial provimento a Manifestacdo de
Inconformidade com a seguinte conclusao, in vesbis:

Reforma do despacho decisério
Portanto, o despacho decisério deve ser reformado nos seguintes termos:

Valor original do saldo negativo informado no PerDcomp com demonstrativo de
crédito: RS 772.337,00. Valor na DIPJ: RS 786.635,30. Somatdrio das parcelas de
composicdo do crédito na DIPJ: R$ 1.209.618,70. IRPJ devido(a): RS 422.983,40.

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao somatério
das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido(a)) limitado(a) ao menor valor entre saldo
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar
negativo, o valor serd zero.

Despacho Julgamento Crédito
remanescente
Parcelas confirmadas 772.337,00 1.097.506,90
IRPJ devido(a) 422.983,40 422.983.40,
Saldo negativo 349.353,60) 674.523,50 325.169,90)
disponivel
CONCLUSAO

10
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Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade apresentada para:

¢ reconhecer direito creditério remanescente, além do ja admitido no despacho
decisério, referente a Saldo Negativo IRPJ do ano-calendario 2012, no valor de RS
325.169,90;

* homologar as compensacdes em litigio até o limite do crédito reconhecido.

Portanto, com a analise do excerto acima, apenas para delimitar o escopo da lide,
vale esclarecer que o julgamento de primeiro grau reconheceu as parcelas no montante de RS
1.097.506,90, resultando assim no saldo negativo de RS 674.523,50.

Por outro lado, como o contribuinte pretende a confirmacdo das parcelas no valor
de RS 1.209.618,70, o que lhe conferiria um saldo negativo de RS 786.635,30, tem que a diferenca
em litigio é de RS 112.111,8 (RS 786.635,30 - RS 674.523,50).

Sendo assim, nos termos da resolucdo, no que tange a matéria controvertida, a
diferenca citada residiria na andlise da comprovacdo das parcelas de retencdo referentes aos
pagamentos efetuados pelo Instituto de Desenvolvimento do Piaui — IDEPI (CNPJ n.2
09.034.960/0001-47) e Prefeitura Municipal de Timon-MA (CNPJ n.2 06.115.307/0001-14), pelo
gue passo a analise de cada uma delas.

No que diz respeito a prestacdo de servico realizado Prefeitura Municipal de Timon-
MA (CNPJ n.2 06.115.307/0001-14), apds analisar os argumentos do recorrente e cotejar a
documentacdo acostada aos autos, constato que no recurso, apesar de ter a informacdo da
prestacdo de servico a Prefeitura Municipal de Timon-MA (CNPJ n.2 06.115.307/0001-14), n3o
encontrei elementos comprobatérios que sustentassem o alegado, constando apenas a planilha
informativa de carater unilateral:

CNPJ | RAZAO Mun/UF Emssio | Num DR NOTA FISCAL] IRRF | coNTRB. [INsSeiss|  LIQUIDO
06.115.307/0001-14 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA TIMONMA 071172011 671 368.084,77 552128 - 2576887 336.79752

Por outro lado, no que concerne ao Instituto de Desenvolvimento do Piaui — IDEPI
(CNPJ n.2 09.034.960/0001-47), constatei que ha verossimilhanca nas alegacdes do contribuinte a
ponto de ter gerado duvidas suficientes a ponto de atrair a necessidade de converter o julgamento
em diligéncia.

Isso porgue, ndo se pode perder de vista que o contribuinte trouxe aos autos a
cOpia de seu razdo analitico que demonstra a apuracado do IRPJ do ano-base de 2012, bem como
extrato de retencdo do IR das fontes pagadoras no ano de 2012, cdpia do Razdo que demonstra o
controle das Retencdes das Fontes pagadoras, cdpia dos DARF’s que comprovam o pagamento do
IRPJ, cépia do comprovante de entrega da DIPJ e respectiva apuracdo do IRPJ.

E, ao analisar a Instituto de Desenvolvimento do Piaui — IDEPI (CNPJ n.2
09.034.960/0001-47) as informacdes e documentos acostados aos autos, sobretudo as Notas

g 11
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Fiscais com a informacdo das respectivas retencdes, bem como os valores de entrada nas referidas
contas por meio da analise dos Extratos Bancdrios, verifico que tais informagdes conferem valores
exatos, conforme demonstro a seguir:

IDEPI (Notas Fiscais as e-fls.( 320/324)
IRRF no valor de RS 49.174,43 (valor liquido RS 3.229.120,75) ¢;
IRRF no valor de RS 37.771,23 (valor liquido RS 2.480.310,64)

Reduzid | Reduzido
J Data | Valor (R$) ‘ Documento ‘ Complemento l Id Lancamento \ Referéncia o débito | crédito ] 1d Partida ]
Recebimento de NF n. 936 junto ao Banco Rural C/C 06.000155-2 de IDEPI -
27/09/2012 3.229.120,75 936 Inst de Desenvalvimento do Piau,82_ MedicBes 51043 559668 9 429868
Recebimento de NF n. 936 junto ao Banco Rural C/C 06.000155-2 de IDEPI -
27/09/2012 3.278.295,18 936 Inst de Desenvolvimento do Piaui,82 MedicBes 51043 559669 1240 429869
27/09/2012 49.174,43 936 Valor ref. a Retengdo de IRRF S/ NF.936 -8 Medicdo 51043 559670 999 429870
| Data I Valor (R$) ‘ Documento Complemento | d Lan;amenh:l Referéncia I "":o"zl Luéd“’"’jh':" 1d Partida |
27/09/2012 37.771,23 937 Valor ref. a Retengdo de IRRF S/ NF.937 -92 Medigio 51043 559671 999 429871
Recebimento de NF n. 937 junto ao Banco Rural C/C 06.000155-2 de IDEPI -
27/09/2012 2.480.310,64 937 Int de Desenvolvimento do Piaui, 93 Medicbes 51043  559672(9 429872
Recebimento de NF n. 937 junto ao Banco Rural C/C 06.000155-2 de IDEPI -
27/09/2012 2.518.081,87 937 inst de Desenvohimento do Piaui,03_ MedicBies 51043 559673 1240 429873
(a)]
<DE Extrato bancdrio do Banco Rural com o valores acima citados
—
< e-fls. 108
>
-
Banco Rural
2
(FN)
=) Extrato por Periodo
O
(@) Conta Ativa
o Agéncia: 0087

Conta Corrente: 06 000155-2 ¢
Cliente: CONSTRUTORA JUREMA LTDA

Periodo de 01/07/2012a 31/07/2012

27/09/2012 SPB - TED AL 10300005 __ 3.229.120,75
27/09/2012 SPB - TED t 10300005 __ 2.480.310,64

Segue agora a relagdo das Notas Fiscais referente ao pagamento de Reajustamento
das medi¢bes com a indicagdo das respectivas folhas:

e-fls. 324
reajustamento da 22 medigdo IR na Nota Fiscal no valor de RS 472,27

VALOR LiQUIDO DA NF RS 31.498,24 —R$ 472,27 = RS 31.025,97

e-fls. 325
reajustamento da 32 medicdo IR na Nota Fiscal no valor de RS 1.305,83

VALOR LIQUIDO DA NF RS 87.055,46 - R$ 1.305,83 = RS 85.749,63

12
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e-fls. 326

reajustamento da 42 medicdo IR na Nota Fiscal no valor de RS 2.150,22
VALOR LiQUIDO DA NF RS 143.347,96 - RS 2.150,22 = RS 141.197,74
e-fls. 327

reajustamento da 52 medi¢&o IR na Nota Fiscal no valor de RS 2.978,95
VALOR LiQUIDO DA NF RS 198.596,73 - R$ 2.978,95 = 195.617,78

e-fls. 328

reajustamento da 62 medicdo IR na Nota Fiscal no valor de RS 5.269,75
VALOR LiQUIDO DA NF RS 351.316,54 - RS 5.269,75 = 346.046,79

e-fls. 329

reajustamento da 72 medic3o IR na Nota Fiscal no valor de RS 6.018,01
VALOR LiQUIDO DA NF R$ 401.200,59 - R$ 6.018,01 = 395.182,58

e-fls. 330

reajustamento da 82 medicdo IR na Nota Fiscal no valor de RS 6.087,79

VALOR LIQUIDO DA NF RS 405.852,94 - RS 6.087,79 = 399.765,15
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e-fls. 331

reajustamento da 92 medic3o IR na Nota Fiscal no valor de R$ 4.676,08
VALOR LiQUIDO DA NF RS 311.738,54 - RS 4.676,08 = 307.062,46
Extrato bancario do Banco do Brasil com o valores acima citados

e-fls. 110 Extrato do Banco do Brasil

A33J130850596632003
‘(Z Extrato conta corrente s e
:
EMPRESARIAL
Cliente - Conta atual ol -
Agéncia 1604-7
Conta corrente 90279-9 CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Periodo do extrato més atual a partir do dia 09
09/11/2012 + Ordem Bancaria verd 201211.080.016.178 —  31.02577
09/11/2012 + Ordem Bancaria \1 201.211.080.016.180 —= 8574963 £
09/11/2012 + Ordem Bancaria \f 201.211.080.016.182 . 141.197,74
09/11/2012 + Ordem Bancaria \l 201.211.080.016.184 . 195.617,78 C
09/11/2012 + Ordem Bancaria “ 201.211.080.016.186 . —  346.046,79 G
e-fls. 112

13
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22/11/2012 + Drdem Bancaria (B\V= AY 201.211.210.017.324 39518258 C
22/11/2012 + Ordem Bancaria \! 201.211.210,017.326 ——  399.765,15 C
22/11/2012 + Ordem Bancéria \ 201.211.210.017.328 —.  307.062.46 C

Sendo assim, conforme relatado, por cautela, o julgamento foi convertido em
diligéncia para entender se os valores supramencionados efetivamente compuseram o saldo
negativo e se realmente foram oferecidos a tributacgao.

A diligéncia por sua vez concluiu pela comprovagdo da retencdo efetuada pelo
Instituto de Desenvolvimento do Piaui — IDEPI no valor de RS 115.859,56, a ser acrescentado no
saldo negativo reconhecido, e em relacdo Prefeitura Municipal de Timon — MA constatou que nao
constou valores para retencdo efetuada e a nota fiscal apresentada se refere ao ano calendario de
2011 diverso do periodo, nos seguintes termos:

(e-fls. 370/371)

Dos valores indicados na PER/DCOMP como retencBes na fonte, apenas a
retencdo do Instituto de Desenvolvimento do Piaui - IDEPI ndo foi reconhecida por
nado constar na DIRF-Fonte pagadora, ndo consta valores para retencdo efetuada
pela Prefeitura Municipal de Timon - MA e a nota fiscal apresentada se refere ao
ano calendario de 2011 diverso do periodo.

O contribuinte foi intimado a esclarecer se além das reten¢bes na fonte
informadas como o verdadeiro demonstrativo do crédito no PERDCOMP
06844.64160.280617.1.7.02-3251, consta outra, pois alega que existe retengao
efetuada pela Prefeitura Municipal de Timon - MA, tal servico foi prestado com a
emissdo da nota fiscal 671, sendo intimado a apresentar nota fiscal acompanhada
do extrato bancario e respectivo langamento contabil.

Em resposta o contribuinte informou que ndo encontrou nenhum dos
documentos solicitados e que a documentacdo juntada pelo presente
contribuinte estd anexada nos presentes autos e no processo
10384.902160/2017-38 que esta regularmente apensado.

Da andlise da documentagdo anexada para comprovar a retengdo efetuada pelo
Instituto de Desenvolvimento do Piaui - IDEPI, foram suficientes pois foi
verificada a contabilizagdo da receita e seu recebimento liquido nos extratos
bancdrios apresentados que totalizou RS 115.859,56, sendo este valor a ser
acrescentado no saldo negativo reconhecido.

Sendo assim, por concordar com os termos da diligéncia acima descrita, entendo
que comprovada a retengdo efetuada pelo Instituto de Desenvolvimento do Piaui - IDEPI, razdo pela qual
deve ser acrescentado no saldo negativo do ano calenddrio de 2012 a ser reconhecido no montante de RS

14
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115.859,56, mas limitado a RS 112.111,8 (RS 786.635,30 - RS 674.523,50) face ao somatoério das
parcelas de composicdo do crédito na DIPJ no valor de R$ 1.209.618,70.

Nesse sentido, conforme ja mencionado, o julgamento de primeiro grau reconheceu
as parcelas no montante de RS 1.097.506,90, resultando naquela oportunidade o saldo negativo
de RS 674.523,50.

Como o somatdrio das parcelas de composi¢do do crédito na DIPJ é no valor de RS
1.209.618,70, isso Ihe confere um saldo negativo de RS 786.635,30, posto a diferenca em litigio
atinge o limite de R$ 112.111,80 (RS 786.635,30 - RS 674.523,50)

Dessa forma, é sabido que a comprovacgao das retengbes nao se da apenas pelos
informes de rendimento emitidos pela fonte pagadora, é o racional das Simulas CARF n2 80 e 143,
gue tratam, exatamente, acerca dos meios de prova e exigéncias para a compensacdo de
retencdes na fonte:

Sumula CARF n2 80

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o
coOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n2 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracado do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de reten¢cdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Vale destacar ainda que, no que diz respeito a aceitagdo de novas provas em sede
de Recurso Voluntario, verifica-se que, a luz do artigo 16, § 42 do Decreto n? 70.235, de 6 de
margo de 1972, a prova documental deverd ser apresentada juntamente com a Impugnacdo, de
modo que o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual restara precluso a
menos que (a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna por motivo de
forca maior, (b) refira-se a fato ou a direito superveniente ou, ainda, (c) destine-se a contrapor
fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. In verbis:

“Decreto n? 70.235, de 6 de margo de 1972
Art. 16. A impugnag¢do mencionara:

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:(Redagéo
dada pela Lei n29.532, de 1997)(Producdo de efeito)
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a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdao oportuna, por
motivo de forca maior;(Redacdo dada pela Lei n? 9.532, de 1997)(Producdo de
efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Redacdo dada pela Lei n2 9.532, de
1997)(Produgdo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos
autos.(Redacdo dada pela Lei n2 9.532, de 1997)(Producdo de efeito).”

Nestes termos, cite-se o que restou perfilhado no Acérdao n? 9101-003.927 no
sentido de que nao ha débice para apresentagdo de provas em sede recursal nas hipdteses em que
os documentos estejam no contexto da discussao da matéria em litigo. In verbis:

“Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2002

PROVAS. RECURSO VOLUNTARIO. APRESENTAGAO. POSSIBILIDADE. SEM
INOVAGAO E DENTRO DO PRAZO LEGAL.

Da interpretacdo sistémica da legislacdo relativa ao contencioso administrativo
tributario, art. 59, inciso LV da Lei Maior, art. 22 da Lei n2 9.784, de 1999, que regula o processo
administrativo federal, e arts. 15 e 16 do PAF, evidencia-se que ndo hda dbice para apresentacdo de
provas em sede de recurso voluntdrio, desde que sejam documentos probatdrios que estejam no
contexto da discussdo de matéria em litigio, sem trazer inovacdo, e dentro do prazo temporal de
trinta dias a contar da data da ciéncia da decisdo recorrida.”

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para ter como comprovada a retencdo efetuada pelo Instituto de
Desenvolvimento do Piaui - IDEPI, razao pela qual deve ser acrescentado no saldo negativo do ano
calendério de 2012 o montante de RS 112.111,80 (RS 786.635,30 - RS 674.523,50) face ao
somatorio das parcelas de composicdo do crédito formalizado na DIPJ no valor de RS
1.209.618,70.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa
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